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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 1.566, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA
PAGAMENTO  DO  SALÁRIO
M Í N I M O  F E D E R A L  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o pagamento do salário mínimo
federal  vigente,  enquanto não for  estipulado outro valor
salarial  para  os  grupos  e  subgrupos  estabelecidos  na
legislação municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
ocorrerão  por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento
municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  janeiro  de
2022.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 26 DE JANEIRO DE 2022.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.567, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no valor de R$.1.498.000,00
(Um  milhão,  quatrocentos  e  noventa  e  oito  mil  reais),
destinado  a  suplementar  as  seguintes  dotações  do
orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da
Administração Municipal

4.4.90.52.00  (026)  –  Equipamentos  e  Material
Permanente.........................R$  20.000,00

UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.040  –  Manutenção  das  atividades  do

setor de Planejamento
4.4.90.52.00  (187)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..........................R$  3.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.1.022  –  Obras  de  Adequação  de  Poço

Tubular Profundo e Base Apoio Reservatório - Contrapartida
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 2 0 3 )  –  O b r a s  e

Instalações......................................................R$ 160.000,00
17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e

Esgoto
4.4.90.52.00  (214)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente.........................R$  168.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.082  –  Covid  19  –  Manutenção  das

Atividades Médico Hospitalar
3.1.90.11.00 (263) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil........R$ 150.000,00
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 6 4 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais...................................................R$ 55.000,00
3.1.90.16.00  (265)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.................R$ 45.000,00
3 . 1 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 6 6 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..................................................R$ 30.000,00
3.3.90.39.00  (267)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 25.000,00
10.301.1118.2.083 – Covid 19 – Cismetro - Saúde
3.3.90.39.00  (269)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 500.000,00
10.305.1118.2.084  –  Manutenção  das  atividades  de

Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.50.39.00  (270)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 17.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.302.1119.2.061 – MAC - Cismetro
3.3.90.39.00  (287)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 35.000,00
UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.065  –  Manutenção  do  Fundo  de

Assistência  Social
3.3.50.39.00  (303)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 166.000,00
08.244.1121.2.069 – Piso Básico Fixo/ PAIF -Fundo de

Assistência Social
3.3.90.39.00  (316)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –E
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Pessoa Jurídica..........R$ 10.000,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.074 – Manutenção do setor Cultural
3.3.90.32.00  (344)  –  Material,  Bem ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita.R$ 24.000,00
UNID. ORÇAM.: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
27.812.1126.2.075 – Manutenção do setor de Esporte e

Lazer
3.3.50.39.00  (352)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.........R$ 90.000,00
TOTAL  .......................................................R$

1.498.000,00
Art. 2º Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  de  2021  (MAC–R$
35.000,00 / Próprios–R$ 965.460,00 / PAIF - R$ 10.000,00)
..............................................................R$ 1.010.460,00

SUB  TOTAL  ................................................R$
1.010.460,00

b) anulação das seguintes dotações orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.054  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar  -  Cismetro
3.3.90.39.00  (255)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica ..........R$ 463.540,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.074 – Manutenção do setor Cultural
3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0  ( 3 4 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..................................................R$ 24.000,00
S U B  T O T A L

...............................................................................

................R$ 487.540,00
T O T A L

...............................................................................

.........................R$1.498.000,00
Art. 3º Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela

lei  1.545  de  20  de  setembro  de  2021  e  posteriores
alterações e na LDO 2022, aprovada pela lei nº. 1.546 de
20  de  setembro  de  2021,  o  projeto  autorizado  pela
presente lei, alterando-se seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 26 DE JANEIRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI Nº 1.568, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos adicionais especiais, no valor de R$.1.565.873,07
(Um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e
setenta e três reais e sete centavos).

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  As  despesas  relativas  aos
créditos adicionais especiais de que trata este artigo, serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
23.695 TURISMO
23.695.1102 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
23.695.1102.1.027 Revitalização do Parque Ecológico

“Henrique Barbeta – conv.
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações...................................................R$ 361.108,44
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
23.695 TURISMO
23.695.1102 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
23.695.1102.1.028 Revitalização do Parque Ecológico

“Henrique Barbeta” – contrap.
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações...................................................R$ 80.000,00
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  08  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  BÁSICA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1111 CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
12.365.1111.1.029  Aquisição  Mobiliário  PAR  -

Proinfância  -  FNDE
CATEGORIA ECONÔMICAE
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4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  42.949,99
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1111 CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
12.365.1111.1.030  Aquisição  Equipamentos  PAR  -

Proinfância  –  FNDE
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  47.442,94
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  Edificações  Públicas  e  Infra  Estrutura

Urbana
15.451.1115.2.085  Aquisição  e  Manutenção  de

Câmeras de Monitoramento – Sec. Segurança Pública – EPI
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 43.333,34
CATEGORIA ECONÔMICA

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  59.861,22
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  Edificações  Públicas  e  Infra  Estrutura

Urbana
15.451.1115.2.086  Aquisição  e  Manutenção  de

Câmeras  de  Monitoramento  –  contrapartida
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 14.666,66
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA

10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.087 Fortalecimento no custeio de ações

de saúde – Res. SS 95 – Conv.
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  65.472,85
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.031  Estruturação  Rede  de  Serviços

Atenção  Básica  –  Portaria  1153/21
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  203.051,53
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.032  Covid  19  –  Estrut./Adequação

Ambientes  de  Assist.  Odontológica  Port.  3.473/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  283,32
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.033 Estruturação Rede Atenção Básica –

Portaria 2184/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  60.000,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA
10.305.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.305.1119.2.088  Gestão  SUS  –  Financ.  Ações  de

Saúde – Sec. Est. Saúde
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m oE
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  107.127,55
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 250.000,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.089 Covid 19 - Ações Estratég. Apoio à

Gestantes Port. 2222/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

........................................................R$ 4.872,50
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica ................R$ 4.872,50
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2. 090 Covid 19 - Fortalecimento Equipes

e Serviços – Port. 2405/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.........................................................R$ 3.320,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica ................R$ 3.320,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.091  Covid  19  -  Ações  pessoas  com

Comorbidade – Port. 2994/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......R$ 4.750,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.092  Covid  19  -  Apoio  à  Assistência

odontológica – Port. 3.008/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......R$ 1.931,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA

10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.093  Atividades  de  enfrentamento  ao

Covid 19 – Portaria 361/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  137,82
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.094  Atividades  de  enfrentamento  ao

Covid 19 – Portaria 650/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  11.810,66
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......R$ 11.975,60
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.095  Covid  19  –  apoio  Gestação.  Pré

Natal (ESPIN) – Portaria 731/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  9.587,50
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.096  Covid  19  –  Atenção  Primária  à

Saúde (ESPIN) – Portaria 894/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

..................................................R$ 24.425,49
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.097 Combate ao Coronavírus - Covid 19

– Resolução SS 82
CATEGORIA ECONÔMICAE
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  7.687,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
10.303.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.303.1119.2.098 Programa Rede Cegonha
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  117,29
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.099  Combate  ao  covid  19  –  Saúde

Mental – Portaria MS 2516/20
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  90,78
UNID. ORÇAM: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETARIA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 CULTURA
13.392.1125.2.100 Eventos Culturais – Apoio/Cultural –

Lei Aldir Blanc - Covid 19
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 9 3 . 0 0  I n d e n i z a ç õ e s  e

Restituições.......................................R$ 4.027,73
UNID. ORÇAM: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETARIA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 CULTURA
13.392.1125.1.034  Reforma  do  Anfiteatro  Municipal  –

contrapartida
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações...........................................................R$

137.649,36
TOTAL  ........................................................R$

1.565.873,07
Art. 2º. Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  anterior  (próprios-
R$  232.316,02/FNDE-R$  90.392,93/Sec.Seg.Pública  -  R$
103.194,56/Sec.Est.Saúde-R$  430.287,40/FNS-R$
3 4 4 . 5 4 5 , 9 9 / M i n i s t . C u l t u r a - R $
4.027,73....................................................R$ 1.204.764,63

b) excesso de arrecadação da rubrica da receita de
c o n v ê n i o  c o m  a  S e c r e t a r i a  d e  T u r i s m o  e
Viagens/Departamento  de  Apoio  e  Desenvolvimento  dos
Municípios  de  interesse  Turístico,  para  Revitalização  do
Parque Ecológico “Henrique Barbeta ......R$ 361.108,44

TOTAL  ........................................................R$
1.565.873,07

Art. 3º. Fica autorizada a suplementação das dotações
constantes do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se  verificando  excesso  de  arrecadação  das  rubricas  das
receitas de Rec. Rend. Aplicação Financeira e das rubricas
de receitas de transferência dos créditos especiais abertos.

Art. 4º. Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2022, aprovada pela Lei nº 1.546 de 20/09/2021, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art.  5º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 26 DE JANEIRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.234, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.561, de 26 de
novembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$

250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), as seguintes
dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IP

E
U

N
A

 (
C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

) 
em

 3
1/

01
/2

02
2 

às
 1

0:
07

:2
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
6f

e-
38

c6
-7

c1
9-

39
6a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 394 Página 7 de 19

Município de Ipeúna – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.039  –  Manutenção  das  atividades  de

Logradouros Públicos
4.4.90.52.00  (180)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente.............................R$  10.000,00
20.606.1116.2.041  –  Manutenção  do  Serviço  de

Estradas  de  Rodagem  Municipal
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 9 1 )  -  M a t e r i a l  d e

Consumo......................................................R$ 240.000,00
TOTAL................................................................

..R$ 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  Superávit
financeiro  verificado  no  exercício  de  2021
...............................................................................................
...........................R$ 250.000,00

TOTAL................................................................
..R$ 250.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 21 DE JANEIRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do

Município de Ipeúna, disponível no site
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.235, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

RECEBE EM DOAÇÃO BEM MÓVEL
DA  GLOBALTECH  AUT.  MAN.
CONT.  IND.  LTDA.  –  ME  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a receber

em doação, da Globaltech Aut. Man. Cont. Ind. Ltda. - ME.-
CNPJ: 12.860.387/0001-35, o bem que abaixo especifica:

· 01 (um) Ventilador Pulmonar VPP2020.
Art.  2º.  Para  efeito  de  incorporação  ao  patrimônio

municipal  e  escrituração  contábil,  atribui-se  ao  item
recebido  em  doação,  descrito  no  artigo  anterior  a
importância  de R$.1.080,00 (Um mil  e  oitenta reais)  de
acordo  com  a  Nota  Fiscal  Nº.  807,  série  001,  de
10/01/2022, da Globaltech Aut. Man. Cont. Ind. Ltda. - ME.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 21 DE JANEIRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.236, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.567, de 26 de
janeiro de 2022.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito adicional suplementar no valor de R$.1.498.000,00
(Um  milhão,  quatrocentos  e  noventa  e  oito  mil  reais),
destinado  a  suplementar  as  seguintes  dotações  do
orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
4.4.90.52.00  (026)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente.........................R$  20.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.040  –  Manutenção  das  atividades  do

setor de Planejamento
4.4.90.52.00  (187)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente..........................R$  3.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.1.022  –  Obras  de  Adequação  de  Poço

Tubular Profundo e Base Apoio Reservatório - Contrapartida
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 2 0 3 )  –  O b r a s  e

Instalações......................................................R$ 160.000,00
17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e

Esgoto
4.4.90.52.00  (214)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente.........................R$  168.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.082  –  Covid  19  –  Manutenção  das

Atividades Médico Hospitalar
3.1.90.11.00 (263) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil........R$ 150.000,00
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 6 4 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais...................................................R$ 55.000,00
3.1.90.16.00  (265)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.................R$ 45.000,00
3 . 1 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 6 6 )  –  M a t e r i a l  d eE
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Consumo..................................................R$ 30.000,00
3.3.90.39.00  (267)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 25.000,00
10.301.1118.2.083 – Covid 19 – Cismetro - Saúde
3.3.90.39.00  (269)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 500.000,00
10.305.1118.2.084  –  Manutenção  das  atividades  de

Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.50.39.00  (270)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 17.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE- CONVÊNIOS
10.302.1119.2.061 – MAC - Cismetro
3.3.90.39.00  (287)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 35.000,00
UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.065  –  Manutenção  do  Fundo  de

Assistência  Social
3.3.50.39.00  (303)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 166.000,00
08.244.1121.2.069 – Piso Básico Fixo/ PAIF -Fundo de

Assistência Social
3.3.90.39.00  (316)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica..........R$ 10.000,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.074 – Manutenção do setor Cultural
3.3.90.32.00  (344)  –  Material,  Bem ou  Serviço  para

Distribuição Gratuita.R$ 24.000,00
UNID. ORÇAM.: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
27.812.1126.2.075 – Manutenção do setor de Esporte e

Lazer
3.3.50.39.00  (352)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.........R$ 90.000,00
TOTAL  .......................................................R$

1.498.000,00
Art. 2º Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  de  2021  (MAC–R$
35.000,00 / Próprios–R$ 965.460,00 / PAIF - R$ 10.000,00)
..............................................................R$ 1.010.460,00

SUB  TOTAL  ................................................R$
1.010.460,00

b) anulação das seguintes dotações orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.054  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar  -  Cismetro
3.3.90.39.00  (255)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica ..........R$ 463.540,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA

UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.074 – Manutenção do setor Cultural
3 . 3 . 9 0 . 3 2 . 0 0  ( 3 4 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..................................................R$ 24.000,00
S U B  T O T A L

...............................................................................

................R$ 487.540,00
T O T A L

...............................................................................

.........................R$ 1.498.000,00
Art. 3º Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela

lei  1.545  de  20  de  setembro  de  2021  e  posteriores
alterações e na LDO 2022, aprovada pela lei nº. 1.546 de
20  de  setembro  de  2021,  o  projeto  autorizado  pela
presente lei, alterando-se seus anexos.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 26 DE JANEIRO DE 2022.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do

Município de Ipeúna, disponível no site
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.237, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.568, de 26 de
janeiro de 2022.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos adicionais especiais, no valor de R$.1.565.873,07
(Um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e
setenta e três reais e sete centavos).

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  As  despesas  relativas  aos
créditos adicionais especiais de que trata este artigo, serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
23.695 TURISMO
23.695.1102 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
23.695.1102.1.027 Revitalização do Parque Ecológico

“Henrique Barbeta – conv.
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOSE
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações...................................................R$ 361.108,44
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
23.695 TURISMO
23.695.1102 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
23.695.1102.1.028 Revitalização do Parque Ecológico

“Henrique Barbeta” – contrap.
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações...................................................R$ 80.000,00
UNID. ORÇAM: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  08  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  BÁSICA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1111 CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
12.365.1111.1.029  Aquisição  Mobiliário  PAR  -

Proinfância  -  FNDE
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  42.949,99
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1111 CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
12.365.1111.1.030  Aquisição  Equipamentos  PAR  -

Proinfância  –  FNDE
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  47.442,94
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  Edificações  Públicas  e  Infra  Estrutura

Urbana
15.451.1115.2.085  Aquisição  e  Manutenção  de

Câmeras de Monitoramento – Sec. Segurança Pública – EPI
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 43.333,34
CATEGORIA ECONÔMICA

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  59.861,22
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  Edificações  Públicas  e  Infra  Estrutura

Urbana
15.451.1115.2.086  Aquisição  e  Manutenção  de

Câmeras  de  Monitoramento  –  contrapartida
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 14.666,66
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.087 Fortalecimento no custeio de ações

de saúde – Res. SS 95 – Conv.
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  65.472,85
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.031  Estruturação  Rede  de  Serviços

Atenção  Básica  –  Portaria  1153/21
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  203.051,53
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.032  Covid  19  –  Estrut./Adequação

Ambientes  de  Assist.  Odontológica  Port.  3.473/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações DiretasE
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4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  283,32

FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.033 Estruturação Rede Atenção Básica –

Portaria 2184/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  60.000,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA
10.305.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.305.1119.2.088  Gestão  SUS  –  Financ.  Ações  de

Saúde – Sec. Est. Saúde
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  107.127,55
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 250.000,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.089 Covid 19 - Ações Estratég. Apoio à

Gestantes Port. 2222/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

........................................................R$ 4.872,50
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica ................R$ 4.872,50
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2. 090 Covid 19 - Fortalecimento Equipes

e Serviços – Port. 2405/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.........................................................R$ 3.320,00
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica ................R$ 3.320,00

FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.091  Covid  19  -  Ações  pessoas  com

Comorbidade – Port. 2994/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......R$ 4.750,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.092  Covid  19  -  Apoio  à  Assistência

odontológica – Port. 3.008/2020
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......R$ 1.931,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.093  Atividades  de  enfrentamento  ao

Covid 19 – Portaria 361/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  137,82
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.094  Atividades  de  enfrentamento  ao

Covid 19 – Portaria 650/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  11.810,66
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica .......R$ 11.975,60
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.095  Covid  19  –  apoio  Gestação.  Pré

Natal (ESPIN) – Portaria 731/2021E
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CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  9.587,50
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.096  Covid  19  –  Atenção  Primária  à

Saúde (ESPIN) – Portaria 894/2021
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

..................................................R$ 24.425,49
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.097 Combate ao Coronavírus - Covid 19

– Resolução SS 82
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  7.687,00
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
10.303.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.303.1119.2.098 Programa Rede Cegonha
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  117,29
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.099  Combate  ao  covid  19  –  Saúde

Mental – Portaria MS 2516/20
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  90,78
UNID. ORÇAM: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETARIA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA

13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 CULTURA
13.392.1125.2.100 Eventos Culturais – Apoio/Cultural –

Lei Aldir Blanc - Covid 19
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 9 3 . 0 0  I n d e n i z a ç õ e s  e

Restituições.......................................R$ 4.027,73
UNID. ORÇAM: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETARIA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.1125 CULTURA
13.392.1125.1.034  Reforma  do  Anfiteatro  Municipal  –

contrapartida
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações...........................................................R$
137.649,36

TOTAL  ........................................................R$
1.565.873,07

Art. 2º. Para cobertura das despesas com a abertura
dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  anterior  (próprios-
R$  232.316,02/FNDE-R$  90.392,93/Sec.Seg.Pública  -  R$
103.194,56/Sec.Est.Saúde-R$  430.287,40/FNS-R$
3 4 4 . 5 4 5 , 9 9 / M i n i s t . C u l t u r a - R $
4.027,73....................................................R$ 1.204.764,63

b) excesso de arrecadação da rubrica da receita de
c o n v ê n i o  c o m  a  S e c r e t a r i a  d e  T u r i s m o  e
Viagens/Departamento  de  Apoio  e  Desenvolvimento  dos
Municípios  de  interesse  Turístico,  para  Revitalização  do
Parque Ecológico “Henrique Barbeta ......R$ 361.108,44

TOTAL  ........................................................R$
1.565.873,07

Art. 3º. Fica autorizada a suplementação das dotações
constantes do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se  verificando  excesso  de  arrecadação  das  rubricas  das
receitas de Rec. Rend. Aplicação Financeira e das rubricas
de receitas de transferência dos créditos especiais abertos.

Art. 4º. Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2022, aprovada pela Lei nº 1.546 de 20/09/2021, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 – Objeto: Aquisição

de equipamentos de informática para uso administrativo
das  Unidades  Escolares  da  Rede  Municipal  de  Ensino  e
impressoras  para  setores  do  Paço  Municipal  de  Ipeúna.
Recebimento  dos  envelopes:  até  às  09h30  do  dia
10/02/2022. O edital e anexos encontram-se à disposição
dos  interessados  no  Setor  de  Licitações  da  Prefeitura,
situado na Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/SP, no horário das
8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias úteis ou na
página:  http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033
(Portal  da Transparência -  Lei  de Acesso à Informação).
Informações  pelo  te lefone  (19)  3576-9007  ou
licitacao@ipeuna.sp.gov.br.  Ipeúna,  27/01/2022.  Diego
Heron  Pinheiro  -  Prefeito  Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial Nº 004/2022 –
Objeto: Registro de Preços para o Fornecimento parcelado
de  diversas  carnes,  frios,  manteiga,  requeijão,  nhoque,
almôndegas e tempero de alho, destinados aos diversos
estabelecimentos  do  Município  de  Ipeúna,  durante  o
período de 12 meses. Recebimento dos envelopes: até às
09h00 do dia 11/02/2022. O edital e anexos encontram-se à
disposição  dos  interessados  no  Setor  de  Licitações  da
Prefeitura, situado na Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/SP, no
horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h30, em dias
ú t e i s  o u  n a  p á g i n a :
http://transparencia.cebi.com.br/Compras-033  (Portal  da
Transparência - Lei de Acesso à Informação), telefone (19)
3576-9007  ou  licitacao@ipeuna.sp.gov.br.  Ipeúna,
28/01/2022.  Diego  Heron  Pinheiro  –  Prefeito  Municipal.
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO-
ENVEOPE 01 DA SESSÃO PÚBLICA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021
Objeto:  Classificação  de  Projetos  de  Empresas

Industriais que almejam o recebimento de doação de bens
imóveis com encargos, no âmbito do Programa de Incentivo
ao Desenvolvimento Econômico e Social do Município de
Ipeúna,  com base  na  Lei  Municipal  nº.  975/2011  e  Lei
Municipal  nº  1.549/2021,  conforme  a  descrição  e
identificação  do  imóvel  constante  no  Anexo  II.

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e
vinte e dois, às dezessete horas, na Sala de Licitações do
Paço Municipal, sito à Rua 1 nº 275, 1º andar – Centro, em
Ipeúna/SP,  reuniu-se a Comissão de Licitações,  por seus
membros:  Edvando Da Silva Santos,  Fabio Schmidt
Gonçalves,  Yolanda  Ap.  Sanches  Do  Nascimento
Ramos  e  Wagner  Wilson  Giroti,  nomeados  como
membros  da  Comissão  De  Avaliação  Dação  Em
Pagamentos  De  Bens  Imóveis,  para  diligencia  da
documentação do chamamento público elencado, no que
se  refere  a  empresa  Quanta  Mineral  LTDA,  empresa
constituída  em  25/07/2016,  verificou-se  que  foi
apresentada apenas uma cópia simples do contrato social,
faltando assim o contrato original para dar autenticidade à
mesma  (item  4.2.2  do  edital).  Verificou-se  que  a  Certidão
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado
de São Paulo, expirou a validade na data de 12 de janeiro
de  2021  (item  4.2.1  do  edital),  bem  como  o  certificado
regular do FGTS expirou na data de 2 de janeiro de 2022
(item 4.2.1 do edital). Em relação a analise realizada pelo
setor contábil notou-se que no exercício de 2016: 4.1.3 - c)
Número  registro  na  Junta  Comercial  –  Livro  Diário  (Não
Consta);  4.1.3  c1)  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações
Contábeis publicado (Diário Oficial ou Jornal (Não Consta se
foi publicado), Cópia autenticada na Junta Comercial (Não
Consta),  Cópia  do  Livro  Diário  autenticado  na  Junta
Comercial (com termo de abertura e encerramento) (Não
Consta cópia do Livro Diário).

Exercício de 2017: 4.1.3 c) Número registro na Junta
Comercial  –  Livro Diário (Não Consta);  4.1.3 c1)  Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis publicado (Diário
Oficial  ou  Jornal  (Não  Consta  se  foi  publicado),  Cópia
autenticada  na  Junta  Comercial  (Não  Consta).  Quanto  a
empresa Paulo Cesar M. Torres Industria de Ferro e
Aço – EPP,  empresa constituída em 01/04/2019, verificou-
se  que  foi  apresentada  apenas  uma  cópia  simples  do
contrato social, faltando assim o contrato original para dar
autenticidade à mesma (item 4.2.2 do edital). Em relação
ao certificado regular do FGTS, expirou a validade na data
de  3  de  janeiro  de  2022  (item  4.2.1  do  edital).  Não
apresentou a Certidão Conjunta Negativa de Débitos  ou
Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive  as  contribuições  sociais)  e  à  Dívida  Ativa  da
União  (item  4.1.2.c  do  edital).  Em  relação  a  analise
realizada pelo setor contábil notou-se que a empresa não
apresentou  a  comprovação  da  qualificação  econômico
financeira  referente  ao  balanço  patrimonial  e
demonstrações  contábeis  (item  4.1.3.c  do  edital).

Diante do exposto, os membros da Comissão deliberam
por inabilitar as empresas Quanta Mineral  LTDA e Paulo
Cesar M. Torres Industria de Ferro e Aço – EPP por não
cumprirem os  itens  acima citados.  Nada mais  digno de
registro,  a  Comissão  dá-se  por  encerrada  a  sessão,
lavrando-se a presente ata, que depois de lida e achada
conforme, vai assinada por todos os presentes.
...........................................................................................................E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 IP
E

U
N

A
 (

C
N

P
J 

44
66

06
03

00
01

95
) 

em
 3

1/
01

/2
02

2 
às

 1
0:

07
:2

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
6f

e-
38

c6
-7

c1
9-

39
6a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 394 Página 13 de 19

Município de Ipeúna – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Balanços/balancetes
Balanços/balancetes
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